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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSU 170/2022

  

Processo nº 23086.003702/2022-61

Interessado: Secretaria do Conselho Universitário, Conselho Universitário, Comissão Eleitoral
Representantes Técnicos Administra�vos

  

 PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando determinação con�da no art. 14, especialmente no inciso II,  do Regimento
Geral da UFVJM;

 

Art. 14. Nas eleições previstas no Estatuto será observado o seguinte:

I – salvo nos casos previstos no Estatuto ou neste Regimento Geral, caberá ao presidente do órgão
colegiado nomear comissão receptora e escru�nadora que convocará as eleições com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias em primeira chamada e 03 (três) dias em segunda, por meio de edital
em que deverão ser enunciados os procedimentos; 
II – salvo nos casos previstos no Estatuto ou neste Regimento, todas as eleições serão feitas por
escru�nio secreto; 
III – para organização das listas de candidatos aos cargos a serem preenchidos, cada eleitor votará
em cédula única, em apenas um nome para cada cargo, com tantos escru�nios sucessivos forem
necessários para a integralização da lista; 
IV – são elegíveis apenas aqueles que declararem prévia e expressamente que, se escolhidos,
aceitarão a inves�dura no cargo; 
V – nas eleições por colegiado, serão considerados eleitos, diretamente ou para compor listas de
nomes, os candidatos que ob�verem os votos da maioria absoluta de seus membros; 
VI – nas demais eleições, bem como nas simples indicações ou designações de nomes, serão
considerados eleitos, indicados ou designados, os candidatos mais votados, salvo disposição
expressa na regulamentação da cons�tuição de órgãos colegiados; 
VII – nas eleições de representantes em órgãos colegiados, serão eleitos os respec�vos suplentes,
com mandatos vinculados aos dos efe�vos; 
VIII – havendo pluralidade de representações, por categoria, será considerada eleita a chapa mais
votada.

 

SOLICITA à Comissão Eleitoral dos Representantes Técnico-Administra�vos/CERTAE  anexar ao
processo a comprovação da realização do processo eleitoral (relatório do e-voto) conforme prescreve o
Regimento Geral da UFVJM.

 

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Membro de Conselho, em
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05/09/2022, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0835528 e
o código CRC 31B09C89.
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